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Ino hÍvo1 o recurso extr&o 
dinario interposto sem fun-
damento legal. 

VI T OS I  fDOS ;stoa éÁutos em que Geraldo FÇX 

retra cia Silva e tiraz Lntonio Lobo interp em recurso extraordj 

rrrio da deeie c' do Conselho Ro ional do Trabalho da 3a. ï(e - 

que, conftrman o a sonto çu preferida pela Junta de Concj 

1iaç o o Julgamento de Juiz do Fera, istado de Mínas Gerais , 

julgou improcedente a reclaracTc pelos recorrentes apresentada 

contra a ornpr oa Sor es & Castro: 

CO'SI;L.ïUdiDO,  reliminarrnOnto, Àuo o recurso no 

tom fundiento loral ruú lagicluç o em vigor, uma voz jue no 

foram caractorizadae a divor riciu de 1ntorprotaç o do lel,nom 

vtola o de ncrma jur{dica, nos trmcs no art. 896, da Consolj 

d&ç o das Lela de 'rahalho; 

Criara de Justiça do Tr b&lio, por un 

nrnldade de votos, no tomar conhoclnonto do recurso tnterpos 

te. -  Custas na 'orna dz, lei. 

Rio do Janeiro, 26 de fevereiro de l915. 
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